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Procuradoria Geral do Município 

Processo n°: 0527/2019 
ADESÃO N°: 007/2019 
PP SRP N°: 023/2019 
Órgão Consulente: Procuradoria Geral do Município 
Parte interessada: Secretaria Municipal de Finanças 
Assunto: Parecer técnico de aprovação da minuta de edital 

PARECER N° 396/2019 — PGM 

Exame Prévio de Minuta Eclitalícia. Modalidade: 
Adesão a ATA"' DE REGISTRO DE PREÇO n° 
007/2019, conforme PP SRP n° 023/2019. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTOS DE 
BENS E CONSUMOS E BENS DURÁVEIS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 
Aprovação. 

Inicialmente, cumpre destacar que, para exame e parecer, foi enviado a esta 

Procuradoria Geral do Município, os autos do processo n°0527/2019 referente ao 

Processo de adesão a ATA SRP 023/2018 do Pregão Presencial n° 023/2018, cujo objeto 

constitui formação de bens de consumo e bens duráveis de tecnologia da informação, 

visando atender eventuais necessidades de todos-os departamentos administrativos 

operacionais da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ademais, a matéria é trazida à baila para apreciação jurídica em cumprimento 

ao parágrafo único do art. 38, da Lei de Licitações é Contratos Administrativos. 

Outrossim, sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame 

exclusivo da minuta de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório 

realizados até então. O ato convocatório se caracteriza como uma das peças do processo, 

com atos anteriores que funcionam como condições necessárias à sua elaboração, sendo 

infrutífero analisá-lo como se fosse peça autônoma, apta a produzir efeitos por si só. 

Vale dizer que o exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e consiste, 

via de regra, em verificar nos autos, o estado „ern que se encontra o procedimento 

licitatório. 

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 
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Procuradoria Geral do Município,  	Ass. 

Com efeito, estes requisitos estão evidenciados na normatização municipal e 

são indispensáveis a Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim — MA. 

In casu, em análise panorâmica, dos autos administrativos, constata-se a 

observância destes ditames orientadores no procedimento realizado, inexistindo vícios ou 

nulidades que possam macular o feito em seu modus operandi, transcorrendo o referido 

processo de forma aparentemente regular e em conformidade ao regularMente exigido. 

Observados os adequados procedimentos administrativos, não há objeção 

jurídica a ser apontada no procedimento de ADESÃO - PROCESSO DE CARONA 

N°007/2019, celebrada em decorrência do certame licitatório modalidade Pregão 

Presencial N° 023/2018-SRP, onde a Empresa VIP DISTRIBUIÇÃO E LOGiSTICA 

EIRELI fora declarada vencedora, beneficiárias do registro e pretensa contratada. 

Pelo exposto, preenchidas as formalidades normativas, é o parecer, salvo 

melhor juízo. 

Junte-se cópia deste parecer ao presente processo administrativo. 

Pindaré-Mirim (MA), 24 de abril.de  2019. 

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  

l l  ALESSANDRA MikI A V. FREIRE,  CUNHA 
Procuradora eral do Município 


